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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 25 de Outubro de 2022
t

DE: Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esporte

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□convite DpregAo Dtp'
UCíIAÇAON*:-- ■ „■
soücnRçAO: I i
PR0CE880(8);-22â^

'^60 ■?

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Aquisição de Herbicida, destinado à Secretaria de Esporte do
Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do
contrato, conforme necessidade da Secretaria. Conforme segue:

ITEM OBJETO QTD. UNID. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

HERBICIDA sistêmico 60ml, de
3Ção pós-emergente
apresentado na formulação de
suspensão concentrada, para
controle de plantas de folhas
largas em pós inicial em
gramados de campos de futebol.
Princípio ativo: 2-(4-isopropyl-4-
methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)
nicotinic acid.
Modelo de Referência: Produto
idêntico ou similar ao Kapina
Plus.

80 UN R$ 67,90 R$ 5.432,00

TOTAL: R$ 5.432,00

o valor total máximo do objeto é de R$ 5.432,00 (Cinco ml! quatrocentos e
trinta e dois reais).

Cordialmente,

Gilmar
Secretário Muni Esportes

* ' OOOt/l



•VK<

\

.  ;0/\?/VÍ !v>íJOô
:.{S)QèlSBO'Of^^

j irÚ-QO , .-^



MUNtCÍPiO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Esporte.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de Herbicida. destinado à Secretaria de Esporte do Município de
Planalto-PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme
necessidade da Secretaria, observadas as características e demais condições
definidas neste edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Cláudio Aroldo Holsteín.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade de controle de plantas daninhas
dos campos de futebol do município, os quais são utilizados pelos alunos das
escolas do interior e cidade e pelos munícipes em jogos realizados com jogadores
de outras cidades.

Obs. Planta daninha é qualquer planta que cresce onde não é desejado, interferindo
direta e indiretamente no ambiente. As plantas daninhas mais comuns que termos
em nossos campos de futebol são: tiririca, roseta e desmodium.

4.2. A aquisição de desinfestante seletivo é de suma importância, visando a
agilidade da eliminação das plantas daninhas que infestam os campos de futebol do
município.

4.3. O herbicida (grupo químico lmidazolinona)é seletivo, sistêmico, de ação pós-
emergente, apresentado na formulação de suspensão concentrada, para controle de
ciperáceas (tiriricas) em pós-inicial, recomendado para gramados de pátios
domésticos.

4.4. Vale ressaltar que não foi encontrado o mesmo objeto e com a mesma
capacidade líquida que desejamos licitar na pesquisa no Banco de Preços e em
Contratos de outros municípios vizinhos;
4.5. O valor do objeto foi definido através do menor valor obtido entre orçamentos
das seguintes empresas: CENTRO VETERINÁRIO FORA DE HORA, COMÉRCIO
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA E CHERINI & CAMILOTTO
LTDA ME;

4.6. Responsável pela cotação; Gilmar da Silva.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.DEFINIÇÃ0 E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM OBJETO QTD. UNID. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

HERBICIDA sistêmico 60ml, de
ação pós-emergente
apresentado na formulação de
suspensão concentrada, para
controle de plantas de folhas
largas em pós inicial em
gramados de campos de futebol.
Princípio ativo; 2-{4-lsopropyl-4-
methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)
nicotinic acid.

Modelo de Referência: Produto
idêntico ou similar ao Kapina
Plus.

80 ÜN R$ 67,90 R$ 5.432,00

TOTAL: R$ 5.432,00

5.1. O Valor total estimado para a contratação é de R$ 5.432,00 (Cinco mil
quatrocentos e trinta e dois reais).

e.CONDíÇÕES DE AQUISIÇÃO
6.1. A CONTfRATADA deverá entregar os itens no prazo máximo de 10 (dez) dias na
Rua Soledade n°998 - Ginásio de Esportes, após a solicitação formal de entrega
emitida pela Secretaria Municipal solicitante.
6.2. A solicitação formal mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.
6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.525/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@planaito.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.8. O fornecimento dos produtos pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual
nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.
6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante, após o recebimento
definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7.GERÊNCÍA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário Municipal de Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando
Kegler.

Planalto - PR, 25 de Outubro de 2022.

^Cláudio Aroldo Mofstein
Engenheiro Agrônomo

Gilmar

Secretário Muwéijaafde^Esportes

Luiz Carlos Èõni

Prefeito Municipal de Planalto

3

0004



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

)MUNICÍPIO DE PLANaLtO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Empresa 01: Centro Veterinário Fora de Hora;

Empresa 02: Com. de Prod. Agrop. Molon LIDA;

Empresa 03: Cheríni e Camilotto LIDA ME;

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

QTD FORA DE

HORA

MOLON CHERÍNI VALOR UNIT. VALOR TOTAL

80 R$ 67,90 R$ 85,90 R$100,00 R$ 67,90 R$ 5.432,00

TOTAL: R$ 5.432,00

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: r iV?
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DÈ PREÇOS

EMPRESA:

CIDADE:

4^^

ESTADOTK

.  f « rtv\^rwa li^ un,

Límjpy^ liolünj/hAA}!) ÇiTU il telefone: wí) h
ENDEREÇo7/)yav..yA. çlo CfJ/
2.1. CNPJ: õ7. '}%(). '^Qlí/íOõoi- áí)
Responsável pela Cotação: \j^ü'U^
E-mail: '<:^hca.cb^kâ^
2.2. O&JETO; Contratação de empresa visando à aquisição de herbicida, destinado para Secretaria de

Esportes do Município de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

ITEM ■  ■ ■ ■■ ■ OBJETO'- QID PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL :

01 UN Herbicida sistêmico 60 ml. de ação
pós-emergente apresentado- na
formulação de suspensão concentrada,
para controle de plantas de folhas
largas em pós inicial em gramados de
campos de futebol. Princípio ativo: 2-
(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-
imida2olin-2-yl) nicotinic acid.
Modelo de referência: Produto idêntico

ou similar ao Kapina Pius.

80 RS ̂ .^3^00

VALOR TOTAL: R$ ^ . OO

Prazo de Entrega: iv
Validade da Proposta: ^ (XJÍXJ)

Data:....^.!:. de (kíJuÂ^.l. de 2021.
Prazo para resposta 03 dias úteis.

ASSINATURA C0M CARIMBO

3/.f36.304A)001-60

OPOSKI E RUOSO VETERIMARW
ENGENHARIA LTDA

ftua Rodolfo UIrich, 773 - CetM
ê57!W)-000 Planalto P^mm

OOüG



AGROPECUÁRIA

MoLoim
PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: COM DE PROD AGROP MOLON LTDA TELEFONE: (46) 3555-1238

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, 960

2.1. CNPJ: 01.703.939/0001-85 CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

Responsável pela Colação: IRAMIR

E-mail: agromolon@rlme.com.br

2.2. OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de herbicida, destinado para Secretaria de

Esportes do Município de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

ITEM l)N OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN Herbicida sistêmico 60 ml, de ação pós-
emergente apresentado na formulação
de suspensão concentrada, para
controle de plantas de folhas largas em
pós inicial em gramados de campos de
futebol. Princípio ativo: 2-(4-isopropyl-
4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)
nicotinic acid.

Modelo de referência: Produto idêntico

ou similar ao Kapina Plus.

80 R$ 85,90 R$ 6872,00

VALOR TOTAL: R$ 6.872,00

Prazo de Entrega: 15 dias

Validade da Proposta: 15 dias

Data: 18 de outubro de 2022.

Prazo para resposta 03 dias úteis.

f01.703.939/0001-8?
Comércio de Produto®

Agropecuários Mokxi Ltrie.

Aw Rio Grwd» òo Sti. >80 - CjjO«750-000 - PtA>*W.TO - W J

ASSINATURA COM CARIMBO

Q0&7
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EMPRESA:

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 7(>.4í)0,t>:^t>/U00 1 1 U

Fone: (46) 3555-8100 - Fnx: (46) 3555-0101
E-mail: plannlto^lpInnailo.iiLgov.hr

Frnncisco ilc A.';nis, 15n:i
85750-000 PLANALTO - PAIIANA

PROPOSTA DE PRFQOft

TELEFONE:

ENDEREÇO;

CNPJ:

ESTADO: R.
Responsável pela Cotação: ^í.í^
E-mail: C^Qr\(Yíí:2\ d r> i i r

Ç>f^ 4< . tí.A JL

rprri
^ 2.2. OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição do horblclda. düslinado pura SoorototlB

■  de Esportes do Município de Planalto - PR. Conforme abaixo sequo:

OBJETO

Herbicida sistêmico 60 ml. de ação pós
emergente apresentado na formulação
de suspensão concentrada, para controle
de plantas de folhas largas em pós inicial
em gramados de campos de futebol.
Princípio ativo; 2-(4-ísopropyl-4-methyl
5-oxo-2-imidazolin-2-yl) nicotínic acid.
Modelo de referência: Produto idêntico ou
similar ao Kapina Plus.

PREÇO PREÇO
UNIT.

R$ I R$
^ cro.cx.:»

VALOR TOTAL: R$ R . OTO n

Prazo de Entrega: T)/ ^

S Validade da Proposta; 3o O/ a ̂

Data:...í.?,.. de de 202Í.

Prazo (fàra resposta 03 dias úteis.

.00^'
ASSLNATUR-V COM/CARIMBO

.v\ o
.ívO''-

https://mail.google.eom/mail/u/1/#inbox/WhctKKXgqQPBBLcdnLHXvbBMHDmpgXpFBTxtDhSVNPzthBxwGHPcLWvHHpzsxTPrmvmJFRI7project... 1/1



MUNICÍPIO DE

Sito*»*!

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(a)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 27 de Outubro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Aquisição de Herbicida,
destinado à Secretaria de Esporte do Município de Planalto-PR, para aquisição
parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Compras e Licitações;
à  fins de elaboração da minuta do
convocatório da licitação/contrato;

instrumento

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

t.. \
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

00&9
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 27 de Outubro de 2022.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando Aquisição de Herbicida, destinado à

Secretaria de Esporte do Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada,

durante a vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria, expedido por

Vossa Excelência na data de 25/10/2022, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa

decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo secretário Gilmar da Silva, no valor total de R$ 5.432,00 (Cinco

mil quatrocentos e trinta e dois reais). Sendo que o pagamento será efetuado

através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEPí/ÍAR SCHABO
Secretário de Finanças

0010



)3feitura Municipal de Planalto - 2022 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 26/10/2022

Órgão/Undade/Projetoou Atividade/Cone de despesa/Fonte de rearso( F. PAORAo/ ORIG/APUDES/ DET ) Valer autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

27.6122701.2068 MautençtoaSecreí^adeEspartft 139.1^00

-.3.3,90.X.OO.X MATERIAL DE CONSUMO

" 01440 "E 00000 0000/01/07/oatX) Recursos Ordinários (Livres)

Critérios de seleção:

Data do câctio: 26/10/2022

Org ão entre: 08 e 03
Natireza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30.00.00

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão: 6530 q

E - Gri^» da fonte do exercido / EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores

26/10(2022 15:25:26
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MUNICfPIO DE

^  município de planalto
*  CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°...../2022
PROCESSO N° /2022

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93, lei 14.065/2020 e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO: Aquisição de Herbicida, destinado à Secretaria de Esporte do Município de
Planalto-PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme
necessidade da Secretaria. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO QTD. UNID. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

HERBICIDA sistêmico 60ml, de
ação pós-emergente
apresentado na formulação de
suspensão concentrada, para
controle de plantas de folhas
largas em pós inicial em
gramados de campos de futebol.
Princípio ativo: 2-(4-isopropyl-4-
methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)
nicotinic acíd.

Modelo de Referência: Produto

idêntico ou similar ao Kapína
Plus.

80 UN R$ 67,90 R$ 5.432.00

TOTAL: R$ 5.432,00

EMPRESA - CENTRO VETERINÁRIO FORA DE HORA.

CNPJ N°. 07.736.304/0001-60.

VALOR TOTAL - R$ 5.432,00 (Cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais).

^0"^ÁÇÁO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

MINUTA DE DISPENSA N° /2022
p
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001 -16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
' ""8^^ E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
município^ Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar os itens no prazo máximo
de 10 (dez) dias na Rua Soledade n°998 — Ginásio de Esportes, após a solicitação
formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
prestação do serviço com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses.

Planalto - PR, ... de Outubro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

.. o
MINUTA DE DISPENSA N" /2022

f  0013



MUNICfPIO DE

PLANALTO
—-««..we «*,/

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12022
MINUTA DE DISPENSA N° 12022

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa ^ na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no CNPJ sob n.®
,  com sede á

na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°

residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Herbicida, destinado
à Secretaria de Esporte do Município de Píanalto-PR, para aquisição parcelada,
durante a vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria, Conforme
abaixo segue:

ITEM OBJETO

1  HERBICIDA sistêmico 60ml, de
ação pós-emergente
apresentado na formulação de
suspensão concentrada, para
controle de plantas de folhas
largas em pós Inicial em
gramados de campos de futebol.
Princípio ativo: 2-(4-isopropyl-4-
methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)
nicotinic acid.

Modelo de Referência: Produto

QTD. UNID. VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

~1jN R$ 67,90 R$ 5.432,00

Contrato Administrativo n° /2022 - DISPENSA N° /2022 Página l
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001-16

IÍSIbI W 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
~  E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNicfPioM Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

idêntico ou similar ao Kapina | 1
Plus.

TOTAL: R$ 5.432,00

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01440

Funcional programática Destinação de recurso

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente
Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços com
apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

A CONTRATADA deverá entregar os itens no prazo máximo de 10
(dez) dias na Rua Soledade n°998 — Ginásio de Esportes, após a solicitação formal
de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTFiATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTFÍATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular
execução do Contrato.

o) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

Contrato Administrativo n° /2022 - DISPENSA N° /2022 Página 2
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
là^ia 76.460,526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

M"Nic]pio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFRATADA:
a. Efetuar a entrega do projeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Contrato, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência, registro e validade;
b. O objeto deverá observar rigorosamente as determinações
legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao
armazenamento e à comercialização nos órgãos competentes;
o. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da prestação do serviço, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3. Substituir, reparar ou
corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

e. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar
ao Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
f. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos,
ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas
relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

h) Todas as despesas de deslocamento, transporte, tributos, frete,
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e
previdencíários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

I) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA.



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
•♦tw* iWele^/

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTFiATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato.

Parágrafo Segundo — Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia

comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia

autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

Contrato Administrativo n°.... ..../2022-DISPENSA N° 12022 Página 4
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JS; MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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^30 Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 12 (doze) meses,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Contrato Administrativo n° /2022 - DISPENSA N° /2022 Página 5
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Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 24402 / 2022

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 27/12/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 28 de Outubro de 2022

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QE5T44XJ2US3

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAl ALVARA

07.736.304/0001-60 9035813605
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ENDEREÇO

AV CAXIAS DO SUL, 522 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

Comércio varejista de medicamentos veterinários. Atividades veterinárias. Comércio atacadista de matérias-primas
agrícolas não especificadas anteriormente. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário.
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, Comércio varejista de
material elétrico. Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de artigos de caça, pesca e
camping. Comércio varejista de plantas e flores naturais. Comércio varejista de animais vivos e de artigos e

alimentos para animais de estimação
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"" 028263920-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.736.304/0001-60
Nome: POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/02/2023 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.nnvhr

Página 1 de 1

Emitido via Internet Púbiica 126/10/2022 15:33:01)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.736.304/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:31:15 do dia 03/05/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 30/10/2022.

Código de controle da certidão: FA64.68DC.B936.29A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/10/2022 15:34 Consulta Reguíaridade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.736.304/0001-60
Razão SoclahPOPosKi e ruoso veterinária e engenharia ltda me
Endereço: Rua Rodolfo hurch 773 terreo / centro / planalto / pr / 85750-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/10/2022 a 18/11/2022

Certificação Número: 2022102015574863567387

Informação obtida em 26/10/2022 15:34:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
0023 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 07.736.304/0001-60

Certidão n°: 36426071/2022

Expedição: 26/10/2022, às 15:35:32

Validade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que POPOSKI E RÜOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.736.304/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.736.304/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/12/2005

NOME EMPRESARIAL

POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CENTRO VETERINÁRIO FORA DE HORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

código E descrição das atividades ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.63-6-04 • Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.89-0-04 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
46.23-1 -99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente
46.83-4-00 • Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
46.44-3-02 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
75.00-1-00 - Atividades veterinárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CAXIAS DO SUL
COMPLEMENTO

ANEXO TERREO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PLANALTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

seitz(gperolanet.com.br
TELEFONE

(46) 3555-1137

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/12/2005

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2022 às 15:36:01 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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MííAí, íK POMOSKI, brasileiro, solteiro, naturalizado eni l-raticisco fítdtráòáfe"
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niaioi , itüseidri em 16 l l . los.l, „a cidade de Sobradinho- RS, Pr Ijiaenlieiro
Agiieohi, Residente e domiciliado na Rua Laranjeiras, 403, eemro. Planalto - Pr,
PortadcT Jo CPI- n° 001,078,300-86 e do RG n°206.â4832l2 emitida pelo insinui.s
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0/. .'.9\on-4:UU01-6U com sede e íbro a Av. Caxias do Sul. 522 centro tér-^-oPlanalto Pr, Centro - Pr, CEP: 85,750-000 com o contrato .Social arqiiivada^na
Junta t omcrcial do Paraná sob, iC 41205612001 por despacho em ses.são de
f  alteração n" 20136589537 por despacho em 2041/2013Resolvem alterar o Contrato Social e po-sierinres alieraçues de acordo com as
Cfai!Sula> bCgunites:

', LMSi. LA PRIMLIR \ ; o ramo de ativ idade que é C.S.AL 4771-7.04 COMI RC IO \' \RF(1ST \OI MlDICAMtNTOS Mn FRINÁRIOS. INa,.ÜSIVE VACINAS AR„J1M A
ma\í'a"'i?'^"'' "' Oli ferragens e ferramentas de LSí)
í  VAREilS lA DF VIATERIAIS EI.ETRíCOS PAR Af  ) \ N i ^ ( )p S.

-^\l : 4-03-ím co\!! R( I0 VARí ,ilsTA 1)1 ARTIGOS DL CAf \, PI S( ,\ | ( VM-ÍNt:
■, V. 4,K0-un4 ( i iMLiUIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS I [)i ARntKís
\l iNUNI t)SPARA \\I\LAISI)1M:STIM.AC,À0 ' -Kl iOOs,C \ A1 .: 4^89-0,02 COMI KCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS (sementes

C KjndiSNl,

4044-3 02 t;o,Mi:R(. |() I aCADIS I A DE MEDICAMENTOS \ F r i RINÀRKjs

VLIIdUXAI^lLírusiíFlMt^ís™''''^'" medicamentos
XUM 0^'"'"" \''^RHJ1STA de ferragens e ferramentas de uso
V^NVl IMCOEs!'' VARFJISIA 1)(- maieriais ELEIRICOS 1'\RA
í dd" -q'-'-'' "'Ml !«']() varejista de ARFIGOS Dt:! CAÇA, PESCA F CAMPINO

:  t(,),\ii .KC[ü varejísta de anímaís vívos r de APrVr-m■\í l.VíLX jOS I>AKA ANIM.AIS de ES"HM.A( ao. Munksipal viôCspanéms
'  ív^^fünco qtas ôste doaimento é cópia fisl

-Io origins?. .
Capanema./  ̂ i .. 0026



DO

FIs 0^Al 1 i-KA(, Ac) FMPRhSAKÍAL N'M)8
'AmA)SÍvJ [: RIOSQ VI í f-RlNARÍA E F lAK!A LIDA - \1f-

Í \ÍM. ,7O>J04,ÍK!{íOnA ; : F ;

I Wl -i-X')-ü O: t O\!í iU IO \ ARCJIS I A DF F1 ANTAS 1. ! LORFS NATURAtS.iíífw: u> i
e mudas ! ■ ■' ''j-—<-, - ■
! Wi- Fsdd-I AÍS) c;o\il IK IO AI ACADIS rA Dt FRODf lUS AGRÍC-Ui„\S. sTsVnTíÍS.
R \( òrs. INSÍ MOS agrícolas.
( \Ai 4<^K3.4 00 COMí KCíü ATACADISTA DE DEFENSIX^OS AGRÍCOLAS. ADCBOs
i  í iO L.iZAN I LS L CLM<K1. i ÍVOS DO SOLU.
•íó-O-3 o: CüMLKCiC^ \ : ACADISTA DL MLDICAMLN l OS Vb { LRINAKIOS.
CNAl: '^SOO-j 00 ATIVID ADE DE VETTRINaRIAS.
CNAI - 0609-2 03 ALUJaVILNI O HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS^
/2CAi"'^i I. A SEGUNDA: íTcsi suprimida a dausula r' do Contrato social: a gerencia da sociedade

paissivamciitc. crví juí/.o ou tora dele. podendo praticar iodo.s os atos nccesSsários para a
CA.«ii.sçcuçao do llm sodaL l:kando-ihes, porem expressameníe proibido o uso da firma para fins
oviranÍDí^ a s.vcícUadc. iícin prestar llanças ou avais.
r  I Al si i \ i L:KC[:'ÍK.A: Em virtude das modificações a redação do Contrato Social, passa a ter
a scguimc redação: os administradores declaram sob as penas da lei de que nào estdo impedidos de
cNcrcer a .idininisíraçài- ua sociedade, por lei especial, ou cm viriude da condenação criminal ou
por se encofUrvirem sob o> eleitos dela. a pena que vede. ainda lemporaríamenie o acesso a cargos
inibiicos: ou por crime fuimcníar de prevaricação, peita ou suborno, cottcussao. peculato, iui
víwnra a economia popular contra o sisienia financeiro nactínial, contra normas de delesa da
conconvíicia. contra as rciayòes dc consumo, fe pública ou a propriedade.
t  I Al >1. 1 ,A (úl.ARI .\: Eica alterada a ciausula (V do contrato .social, onde constava a
rcspofmaiuiiüade dc .socio esta na iomiada legislação em vigor, limitada a impoilãncia total do
capitai ^ociul
Parágralb único: Em v iriude das modificações a ciausuia 6"" do contrato social passa u ler a
•>eguimv' redução: a i'c.NpvM;^abilÍdade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, ntas tod<ss
re-:H>nJem sulidarianic:nc pela iniegralizaçào do Capital social

SE I..A DL'EN i A: i iea alterada a clausula 8^' do Contraio Social, onde constava: o ano social
c- ,c!0?ra com o ano civ il. devendo a 31 de Dezembro de cada ano. Ser levantado o balanço geral
-Kl -"C-cicdade. obedccidiiN a> prescrições técnicas e legais, pertinentes a matéria,. Os resultados serào
' iimUivU-! prnporcioiKiimenie entre os sócios, conforme as suas quotas de capital, podendo o.s
R'«"'ro.s. critério do.s socios. serem distribuídos ou .ficarem em reserv a da sociedade.
tAi:'agr.n(> unKiU Em viriudw" das mooiílcaçòe.s a clausula 8"""" do Lontrato Social, passa a ter a
^vçuiníc redaçao: ao lenrono de cada e e.vercicio social, em 31 de dezembro, o adminislradur
prestar.! Cv.auas justilicadas de sua adminisiraçâo, procedendo a elaboraçüo de inventario, do
Txslançi ' patrimonial o dv' Eaianço de resuhauoíf econômico, cabendo aos silcios. na proporção de
suasqiüaas. os lucros ou perdas aparadas.
í I .AtM L.A SbXÍA: 1 íca alterada a clausula 12^' do Contrato Social onde constava; o
■alcvinvcnto dc unt dr» s-ocios dissolvera necessariamente. Ocorrendo o evento entrara a sociedade
em IkiuKiaçàu podendo ser o liquidante o sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida de contum
acordo entre os herdeiros e aquele. .Apos a liquidação, solvicla o ativo e passivo, serão Supérsiite e
os herdciro.s dc cuju.s quiiados de seus liavercs se c.vistirem. este na conformitiade de formal de
piíít!Üi;i. devidamente h-vU -ioíogado peta autoridade Judiciária compeicnic. Fica também o encarai)
de ultimar delinitivanteiue. a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para o arquivamento o
oopeciiv o di.siraio social Ui» registro social

Prefeitura Municipal cfe; c..íf panema
Certifico qisc esta documenío è cópia fiel
do originai. .

! Ç^panema u6„.



íiS!:afcas,;;Si
DO DãR'-.-0

\! n k D(, ÀU EXíPRi ̂  ' Tfsíj^
Ri l RUOSC) \ [ i lRINARíA E ENGENÍiARlA i IDA - MF
r\PJ- !O.736.30-F0í)U1-'^D ' - ■

■AN.i  .ua^i.iít? iiiiicvt: í:,ni \]:iuüc uCii> modiilcaçõé.s da cíausuía 12 do contrato s^ícial. pas^a a reFit
•s:cyinic rcdaçào: Falecendo ou inierdíiado qualquer $ócfu,

-iO. :ewa0e coiUmuara mus atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Mão \cndo
'  ií^nCM^indo .meresse destes ou dos sódos renvanescenies o valor de seus haveres sei-ào.;curaD» com pa>e na sduavàtí patrimunial da sociedade, a dala rcsoiuçao. veritlcada em balanço
C\.!.:iinenie levantado. O mesmo proccdimcnio será adotado em outro caso cm que a.sociedade

ícsidui em rdaviio a seu sdcio.
xr, i . A Shí lMA" hca alterada a ckiusulü i F' do contraio sociaL onde constírva; peFas

que pic^taicm ^eiCiedadc, pcrceberài> os socios. a tiíukí de remuneração "pro - labore
T^nui mensal fixada em .iMoam ate os limites estipulados pela leeislação do imposlo de renda, a

>v.à 15.0 .Hivi a ci-r:;.,í je de>pe.sas L-erai-s. Paraçrato único: Fm v irtude das modincaçòcs ila
V.muNiíai í i do ciinUati ' ^ociai, passa a ter a seeuinle redação: us sócios pode-mo do comum
av.íudoí. iL\a! uma retirada measal. a uuilo de pro - labore observadas as disposiçOe.s
rcçuíanK-ntares periincnie>.
r  l, ,\l Si 1 A (,)í IA VA: l ica incluída a clausula de deliberação com a seguinte redação: nos quatro
;  -.c-cv -cçuiiv.es ternuno' do exercício social, os socnys deliberarão sobre as contas e designarão
adnonisirado:' çe^} quancM íor o caso.
^  ̂ NGNA: rva incluída a clausula de abertura ou fechamento de filiai ou ouira
jcrcnuenciu com a seguinte redação: a sociedade poderá a qualquer lempo. abrir ou fechar filial ou
■Jcpcudcncia. mediante alteração coniraiual assinada por iodos os sócio.s.
(•j AUsl IA DHCIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modillcaçao ora
lyustada c em consonância com o que deicrmina o an. 2.031 da lei vx' 10.406/2002. os sócios

\ FM, por este in-^^irurnenio, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
cicuo. a partir desta data, cláusulas e condições C(eTíídü.s no contraio
ónmmvv» que. adequada» a> disposições da refenda lei if 10,406/2002 aplicáveis a este tipo

passa a ter a seguinte redação:

i.jti i^^ícIdsI ds Csp^iíiefCns.
^  « 'NSOi ÍDAÇ ÂO F\í PKF.SARIAL 08 écôítefiel!D.)í>OsR| F RliOSO VFI FRINARÍA C ENGENHARIA LIDA -■ MF S^ngjnfít. ^ ^ ̂
< \PJ: '-.A6.?U4 0O<M-óó

vUxxCiR ImjFosKF f)!-a.>fleiro, sukeiro. naturalizado etn irancisco Beltrão - Pr. nascido em
10 Medico \ vLcrinário. residente domiciliado a RUA RODOLFO Hl RClí. 846. cenuv.

icnvu. ÍManalto Pr C El^ 85750-000 Portador do CiPF fU 024.007.000-74 e do RG íf 7.344.105-6
v-\pediuti pelo Insiiiuio IdentiOcação do PR. Emitidá em 22/12/1997. E JAISON DOUGLAS
Kl í fSt.). brasileiro, solteiro, maior, nascido em 16/1UI983. na cidade de Sobradinho- RS. -
i ngxnliciro .Agrícola. Residente c domiciliado na Rua Laranieíras. 403. centro. Planalto - Pr
DoMadíu do GÍM-' fU un j .íE8.300-8{) e do RG ir 2065483212 emitida pelo Insíiiuio de Identmcaçào
sic RS. 1.1 AN JOSE 1)R{ Y, brasileiro, solteiro, emancipado, natural de Planalto- Pr, Nascido em
■/ UIrich. 773. centro Pianalia- Pr. CEP 85750-000 portador do CiPFo  t.'V9.o!0.e..y-)-_o e do RG lU 10.a(M.612-3 PR. Sócios componentes da firma POPOSKl F
RLOSÜ VFIFRINARÍA E ENGENHARIA LTDA - NIE, inscrita no CNPJ if 07.736.304/0001-
'  "í' ^ 522 ceniro. térreo. Planalto -Pr. - Centro - Pr. CEP;<ss . >0-000 com o contra!- ' Social arquivada na .lunía Comercia] do Paraná .sob. rC 4}205612001
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Ai i i,RA(, Ao l:\ll'Ki A \KIAL N" OS /'' A 0-i
iTiPOsKI K Ri (iso M I! RINARIA r, i:NC;i::\llAR[A LIDA -ME ' '■

< Ai',i: jA.7>ii.5ii4 00í)i-i<ii I

. . . . .. "i""

üc^pacik' cni •vcssài.' ãc U8 12 2i)05 c >éiinui aíicraçàu if 2013658^^537 pur Uc^páçjí^ cv^sSOy:-^
cMs 2n ! I 2u 13 resolvei ri c^^nsolidar o Contraio Social e posteriores a Iterações de acoOuf ■'
Vuuo.i:ia-. sceuiuíc^:
i  I \1 i ..\ PRíMI-iK.\ A sociedade gira sob o nome empresarial de POPiJSKI 1. RI ^
\ i 1 LKiNAR]A P LNOd.MlARíA LIDA - Míi
r  i .xrsi PA SPGCNDX: A sociedade tem sua sede na A\. Caxias do SuP 522 ccnuv. lèrreto

- Pr. ( PP H575iouOÚ.
c tAi M 1 A riRCPíRA; O Obicto social e de CXAE 4771w;04 COMERC IO VAREJISTA DP
MhDK AMí \ roS \ í l i RINARIOS. INCIISIVP VACINAS.

47444)01 COMI KCÍO VVREJISTA Dl: Í-HRRaGENS E PPRRAMPMAS DE IsJ)
àviS

í\\j 4742-3 04 VíAIPRClO VAREJISTA DE MATERIAIS PLETRiCOS PARA
i  < )NS i R! CÒi S
( \AP, 4703-6 04 COMPRC 10 VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING.
. \Xi i~Xo.<i ()4 iOMPKCiO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTKiOs.
M IMEMOSPARA ANIMAIS DE ESTiMAÇAO.

c N \E: 47804102 COMÍ.RCÍO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS (sementes
maüu'0.

T\.\L 4623- 1 40 COMERCIO ATACADISTA DÍ7 PRODUTOS AGRÍCOLAS. SEMENÍES.
ícacòln. ínsumos agrícolas.
i6K3-4nu COMÉRí iO ATACADISPA DE DEPENSíVOS AGRÍCOLAS. ADl4?t>S.
i  r.R ; U 1/ \N ri s £ C rJkRirnVOS DO SOLO.
404 ;-3 iC í OMERCIU A i'ACADISTA DE MEDICAMENTOS VE"i ERINARlOS.
V N \i 00 A í A :d \de de VEIERINARÍAS.
ENAE: 0600-2 03 Ai v ).P\MENTU HIGIENE E Í-MBEÍ.EZAMENTO DE ANIMAIS.
\  ! \i Ni [..A 01 ,\R I A: O Capiial social e de RS 24.OUCi.00 (Vinte e quatro nitl reais) dividido em

iV iiue e quai.n! iTrl t qüin^^ no valor unitário de RS 1.00 (um realE neste ato iniegralízados
cn- moeda v.orí enies d\' P.tjs, assim Mibscníus:
MvíAi IR iR)POSKl - ....4 iJóO 1 1.760.00
í  DOEGl AS RI «4S0 12.000 12.000.00
;  \ AN losi: DRÍ V 240 24(PU0
H,M AE (,.!■ RAl ...24.000 24.0ÜO.UO

(  i Al SI I A UEÍNÍ A A sociedade iniciou suas atividades em I5,/|2/2U05 e seu praa) e
uS-Gicrminadtv
14. .M SEI A SEXT.A; \s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
:crcci:\\> hc:n con.\en'invenio do outro sócio, a quem Oca assegurado, em igualdade de condição
c preo.= direto de preferencia para a sua aquisição sç postas a venda, formaiizaiido-se realizadas a
vv-o.ãv' 4cuo. a aiíeracã^' Cinitratual penincnic
1 I M st E A SE 1 IMA \ responsabilidade de cada .sócm e ixslrito ao valor de suas quoiax. mas
iouon rs'>p<mdem snlidariameiue pela integraiizaçüo do Capital social.
í  i \l Si.T A CJí I AA N- \ administração da sociedade cabe ao sócio .NU.)A(„IR POPOSKl e
•PAiSlíN Dt.tPKd .AS Ri. OSO com os poderes a atribuições de administrar, autorizada o uso do
nonic empresarial, vedadvc no entanto, em viraides estranhas ao interesse
social íHi assumir íibricações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
'ner.e m alienar ben-. -ocicuade. sem aulori/açào do outro sócio. . ■•.-0fâitura Municipal de Capanema

Deftífáx quo ost® documento é cópia fiel



U.Ü.RAí, \0 LMPKI SARlAl V^OS i.,
iH)i't.tSKI l: RÍ OSÍJ \ I: I ERINARIA E ENGENHARIA I TOA - ME ' ̂
< Aí'-i ; 07 7Í6..WAMÍÚJ.60 ' ^ ^ .

( LAI SUL.A NOKA: Ao tàrnino dc a,da cxeivfcio social. 31 de Dezembro, o adt^ÍÍ
J  ev.i. .on.as ju.r.huaUte de «ia administração, procedendo a elaboraç.lo do invenidflHE'

-'""noiiiai e oo balanço de resultado ec.mômico. cabendo aos sdcios na propor-ãu dehhi,- A^roias, os lucros m pcrJoís apuradas. ' pr>p,. úk

' ' 'V ''' seguintes ao término do exereicio wué ,o
o"m' Íu róTlTM a ■pmMnu "di^mistradortcsi quando Ibr o caso.
men I' •. lii i. t ■• , Wi fURA. Us socios puderSo de comum acordo, fixar uma retirada
AI V SEI \ ^nlc-nu' M-ri disposivrres rcgulwmmtan» peitinewes.
^ AOHum su.s ai.sKlaJes com os herdeiros, sucessores e Incapaz. Nâo sendo possível ou

o  , "T ^ «"«nesccnlets). o s aioi- de seus haveres será apurado

es'ià^>^ Í- !f ̂ ^ a^iminiaradores declaram, sob as penas da lei. dc que nãovsia mipedidas de exercer a .idm.nistraçi, da sociedade, por lei esítecial. ou em vinude
ptiwvnavdo euminal. ou por ,se enccnlrar sob, os efeitos dela, a (Kma que vede. ainda que
iv.np,.,a„ameme. o ascsso a cargos públicos ou por crime talinieniar, de prevaneaçJo. peiw ou

oi.uN Loncu-.MKX pccü.atcx ou contra economia popular, contm tt sistema financeiro
concoiTèneia. contra as relações de consumo, fé pública, ou a

U A. SI U DrélX! A (.1 ARTA: DECLARAM, que a preseotc empresa se enquadra no disposto
f ; f '•« ff;10/99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o Ltex;iA.A' ru> iiitiuo incíx» ! du l.ci

^  igualmenie em nenhuma das exclusões dc que trata o aniao 3- da
Al sll A DEt, IMA QLiNlA; f-ica eleito o toro da Comarca dc Capancma- Pr Para o

. xercicio c o cumpnmctno do.s direitos c obrigações «sultamcs deste contrato
!  , pot .ISSIIII estaretn iumos e conuatados. lavram, datam c assinam vi presente instrumento em três
V Í..s de Igua, teor e lornia. na presença de dua.s testemunhas, obrigando-se pôr si e seus herdeiros a
vumpM-lo cm Itxfos NCUS tenmH. ucnu^a

Pljnuliü. 24 cc Marv») aU- 2(M5.
-^raféitura Muntcjpa? u--
Côrtifeo qiiR físis tSocumení© e c6oiâ fitei
'Ho cXginsl

M(» \( IR POP(Aki "l \ÍSO\ ÜOUH ASRí OS(,i

n w iosBOKpr OO PARANAAGÊNCIA REGIONAL DP raPAuro*CERTlftCO O PEGIsAo FM —
soe nlíMc»c " 1 '• " -^Probcoto: ,5,223898,0 DEJ7®M0tS

£ »'.'Zy'l -.T ■y-tí- -'
'A •> ?íi-
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJIT' 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER jurídico

RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente à
contratação de empresa para o fornecimento de Herbicída para atender às necessidades do
Município de Planalto-PR, para atender às necessidades do Município de Planaito-PR.

De acordo com a soücitação datada de 25 de outubro de 2022, o vaior máximo
do objeto é de R$ 5.432,00, tendo sido realizada cotação de preços junto a 3 (três) empresas
distintas, não havendo pesquisa junto ao banco de preços.

Em data de 27 de outubro de 2022 o liustre Prefeito Municipai encaminhou para
emissão de Parecer Contábii e em data de 27 de outubro de 2022 informou-se a existência
de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação.

Acostou-se minuta de dispensa e contrato, não havendo no processo iicitatório
até o presente momento o número do processo Iicitatório.

Jurídica.

Em data de 31 de outubro de 2022 os autos chegaram à Procuradoria

E o relatório.

ANALISE jurídica

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federai de 1988, em seu art.
'37, Inc. XXV. O procedimento iicitatório visa garantir não apenas a seieção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido

1 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações;"

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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pelo Poder Público. Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em
seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da licitação, ressalva "os casos especificados na
legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à
regra de licitar, que é exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei
n.o 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação.

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibUidade. De forma muito simples
e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue:

Quando a disputa for inviável, o certame será Inexigível. De outro lado, a
dispensa pressupõe uma licitação "exlgível' que só não ocorrerá por vontade
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar
primeiramente se a licitação é exigfvel ou Inexigível, conforme a
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a Inexigiblildade,
passará a verificara presença dos pressupostos de dispensa da licitação.^

Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o disposto
no art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.o 8.666/93, passa-se ao exame do caso
concreto.

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em vistas da
viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público.

Com efeito o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 dispõe:

Art. 24 - é dispensável a Licitação:

I - Para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do Inciso I do artigo anterior,
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

II - para outros serviços de compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a" do Inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se a contratação dentro dos
limites legais.

No caso em apreço conforme orçamento apresentado o valor da contratação é
no montante de R$ 5.432,00 ou seja, valor que encontra-se dentro do estabelecido na
legislação em regência, autorizando a realização de dispensa de licitação, tendo em vista a
atualização dos valores fixados pelo Decreto Federal 9.412, de 18 de junho de 2018, que
foi recepcionado na íntegra pelo TCE-PR, conforme se denota da Nota Técnica n° 1/2018 da
Coordenadorla-Geral de Fiscalização (CGF), disponível no seguinte sítio eletrônico:
http://wwwl.tce.pr.aov.br/noticias/nota-tecnica-posicionamento-do-tce-pr-sobre-novQs-
valores-da-Íei-de-licitacQes/6248/N.

2 "MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 1 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-466.
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Todavia na dispensa de licitação com fundamento no Inciso II do art. 24, é
imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser regularmente
licitado.

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzagiini Filho, Márcio Fernando EÜas
Rosa e Waido Fazzio Júnior:

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado, é Imprescindível
que este não seja parcela de outro que deva ser regularmente licitado, ainda
que de forma sucessiva ou simultânea. Em conclusão, não é licito destacar
pequenas obras e serviços de ínfímo valor, de um conjunto de obras e serviços
necessários ao bem comum, salvo se presentes Inafastávels razões de
natureza técnica, Inclusive para maior competitividade (art. 8°, § 1°)

Assim, primeiramente é necessário aue a CPL verifique se não há a
ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que
os iimites estabeiecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anuai e compreendem
a totaiidade dos gastos com serviços, obras ou compras idênticas ou semeihantes (natureza
e/ou gênero).

Observa-se que encontra-se encartado aos autos a cotacão de orecos
de mercado, com pesquisa em 03 cotações em empresas distintas.

Vaie asseverar que a adequada pesquisa de preços é essenciai para aquiiatar o
orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos
suficientes para acobertá-la, bem como garantir a meihor contratação pelo Ente Público.

Não é demais iembrar acerca da necessidade de comunicação da dispensa de
iicitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e pubiicação na
imprensa oficiai, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim
como razão da escoiha do fornecedor e a justificativa do preço.

Vê-se, portanto, que para aiém do requisito do objeto da contratação, é
imprescindívei a publicação da dispensa na imprensa oficiai, a justificativa da escoiha do
contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de
possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no § 2° do art. 25 da Lei.
8.666/93)3.

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de iicitação
propriamente dito, a Administração não está totaimente iivre para a escolha do contratado,
devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitara aferição dos requisitos, os quais
devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa.

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente
procedimento, e aqueies que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios,
passa a analisá-los, objetivamente:

(I) Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa
prevista no art. 24, inc. II, da Lei n^. 8.666/93, em razão do seu objeto;

(ü) Justificativa de Preço: Denota-se da documentação juntada, que
houve pesquisa de preço em Q3 ftrês) empresas distintas, não havendo outra pesquisa
anexada.

Alerta-se que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas (TCU),
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitávei. Faihas comuns são a
iimitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo.

'(•••) § 2° Na hipótese deste ajtigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o ̂ente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
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quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende,
é salutar aue a Administração busque ampliar sua base de consulta através de

outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de
contratos recentes ou vioentes. como também o Banco de Preços.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenárlo) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n^ 4.561/2010-13 Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

Ademais, vaie asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas.

Entendo oue a pesquisa de preços realizada encontra-se incompleta,

dada a Dossibilidade de pesquisa na internet e banco de preços, ainda aue em
unidade de medida diversa, a qual poderá ser convertida para base de cálculo.

Frise-se aue o Acórdão nQ 2.318/17 do TCU fixou o entendimento de que é de
responsabilidade da autoridade oue homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de
preço, ou seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sobre-preco.

2. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da

licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

3. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual
é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de
compras públicas.

(iii) Parecer Contábil: A Lei n° 8.666/93, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil aponta
todas as exigências legais para a realização do processo llcltatórlo, no que tange às finanças
públicas.

Art, 18,1 da LC n" 123/2006; Art, 6" do Decreto n" 6.204/2007 e art, 34 da Lei n® 11.488/2007,
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iv) Prazo de execução: O prazo de entrega encontra-se devidamente
especificado na minuta de contrato.

(v) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência a devida
justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e adequação do objeto requerido, de
modo que a justificativa para a realização de Dispensa encontra-se no item 4 do termo de
referência.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá afastar-se,
por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei n. 8.666/93, que
exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou executante", opino pelo envio dos
autos a autoridade competente para que proceda a devida justificativa.

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de Licitações,
os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24 devem ser,
necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para
eficácia dos atos. Este indispensável requisito deverá ser providenciado depois de
aperfeiçoada a contratação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela
VIABILIDADE da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências assinaladas,
especialmente quanto a necessidade de complementaçâo da pesquisa de preços, a
fim de se buscar uma "cesta de preços", se abstendo da análise referente à conveniência
e oportunidade, mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II da
Lei 8.666/93, devendo, antes da homologação e contratação, ser promovido o
(re)encaminhamento dos autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui abordados.

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar
à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

^ Lei n" 10,520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000. art. 8°, ül a.
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Ademais, este Procurador Jurídico já fez recomendação à CPL e demais
Integrantes da Administração Municipal para que revisem o posicionamento quanto à adoção
de dispensa de licitação, visto que inúmeras dispensas de licitação foram realizadas
anteriormente e tal procedimento licltatórlo não é regra, mas sim exceção e a sua realização
deve ser devidamente fundamentada, de modo que não caracterize falta de planejamento da
Administração Municipal.

Além disso, oriento que sigam as diretrizes impostas na Instrução
Normativa Federai n° 65/2021, bem como que sejam seguidas as diretrizes
apresentadas na IN n° 67/2021, a quai trata da dispensa eletrônica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

Sugiro seja realizada cotação de preços no Banco de Preços e em contratos com
municípios vizinhos, a fim de se saber o real preço de mercado dos produtos.

E o parecer que submeto à consideração superior.
Planalto/PR, 31 de outubro de 2022.

JOÃO AN^L^^ÓNÍaAUCK
Procura4qf:::2tf^ico - OAB/PR n. 61.323
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DECLARAÇÃO

Declaro que, conforme exposto anteriormente no termo de referência, foram
realizadas pesquisas junto ao Banco de Preços e contratos com municípios
vizinhos, porém não foram encontrados resultados de objeto igual ou semelhante
ao pretendido neste processo licitatóho. No entanto, foi realizada pesquisa na
internei, a qual demonstrou estar dentro do valor praticado no mercado, a mesma
segue anexa a esta declaração.

lEGO VINÍCIUS RUCKHABER

CHEFE DE DIVISÃO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
ELANALm 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

%

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 01 de Novembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente a
Aquisição de Herbicida. destinado à Secretaria de Esporte do Município de Planalto-
PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade
da Secretaria, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 122/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

C- 3) O f\J
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2022

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao primeiro dia do mês de Novembro do ano de 2022, às 09:00hrs (nove), na sala

de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros da comissão de

licitação nomeada pela Portaria n° 122/2022, reuniram-se para proceder a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

039/2022 visando a Aquisição de Herbicida. destinado à Secretaria de Esporte do

Município de P!analto-PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do

contrato, conforme necessidade da Secretaria. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1® colocada CENTRO VETERINÁRIO FORA DE

HORA com o valor de R$ 5.432,00 (Cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais), 2^

colocada COM. DE PROD. AGROP. MOLON LTDA com o valor de R$ 6.872,00

(Seis mil oitocentos e setenta e dois), 3^ colocada CHERINl E CAMILOTTO LTDA

ME com o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). Realizou-se pesquisa na Internet, a

qual demonstrou que o valor está de acordo com o praticado no mercado. Após

analisar a documentação, a comissão Julgadora constatou que os mesmos estavam

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posterior. O critério

de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerra-

se a presente ATA em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

3  ■ yhkfr\hi^^-
CARLA SABRINA RECH

MALINSKI

068.626.699-40

Presidente

CÊZAR/AuqUSTO
SOARÈS

066.452.549-03

Membro

no40



P LANAUfiS

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2022
PROCESSO 360/2022

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de Herbicida, destinado à Secretaria de Esporte do Município de
Planalto-PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme
necessidade da Secretaria, conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO QTD. UNID. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1  HERBICIDA sistêmico 60ml, de
ação pós-emergente
apresentado na formulação de
suspensão concentrada, para
controle de plantas de folhas
largas em pós inicial em
gramados de campos de futebol.
Princípio ativo: 2-(4-isopropyl-4-
methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)
nicotinic acid.

Modelo de Referência: Produto

idêntico ou similar ao Kapina
Plus.

EMPRESA - CENTRO VETERINÁRIO FORA DE HORA.

R$67,90 R$ 5.432,00

TOTAL: R$ 5.432,00

CNPJ N°. 07.736.304/0001-60.

VALOR TOTAL - R$ 5.432,00 (Cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01440 I 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTFRATADA deverá entregar os itens no prazo máximo
de 10 (dez) dias na Rua Soledade n°998 - Ginásio de Esportes, após a solicitação
formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2022 Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(Spianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1  mm 4

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
prestação do serviço com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Planalto - PR, 01 de Novembro de 2022.

íjUi I C - jl, O.v/
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2022 Página 2

-  0042



RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N" 039/2022

O município de planalto, com base no art. 24, inciso XIII da
Lei 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Aquisição de Herbicida, destinado à Secretaria de Esporte do Município de
Planalto-PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme
necessidade da Secretaria.

VALOR: R$ 5.432,00 (Cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais).
DATA: 01 de Novembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N° 039/2022

O município de PLANALTO, com base no art. 24, inciso XIII da
Lei 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações
posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Aquisição de Herbicida, destinado à Secretaria de Esporte
do Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada, durante a
vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria.
VALOR: R$ 5.432,00 (Cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais).
DATA: 01 de Novembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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DECRETO N*01

Convoca a XI ConfOrftncla Munksipal dos Oirates da Criança a do Adolaseanta.

O Prafaito Munidpai da Planalto - PR. am co^nto com a Praektanta do

C«i»e)ho Municipal dos Direitos da Crtoiça a do Adolescente, no uao de suaa

«trtbuIçOas a, considerando a necessidade da avaliar a propor dtnatrlzaa para e
ImrriMnentaçao da Polfüca dos Direitos da Criança a do Adcriescante no Mur\lciplo.

RESOU/Er

Art. 1° Fica convocada a Conferfinda Munidpal dos Direitos da Gdança e

Co Adolescente, a ser rsalIzBda no dia 22 de novembro de 2022, tendo como tema

oeitoal: SKuaçSo dos dlieítoe humarms da crianças a adoleseantoa am tempo
^^pandamla da Covid-1fl: violaçflaa a vulneratrilldadas, açdes neeeasárias

.1 raparaçio a çarantia da políticas da proteçfio integral, com raapalto è
diversidade.

Art 2° As de^TesBS decorrentes da apllcaçSo desla Decreto, correrdo por conta da

dotoçSo própria do orçamento do 6rB#o soetor Mutrldpal dos Diretos da Criança a
doAdolescente.

ArL 3° Eota Decreto entrará em vigor na data de sua publlcaçfto.

Planalto. Pr 04 de noverttoro de 2022.

Luiz Ceiloe Boni

Prefeito da Planalto —PR

Sllm^ dSli^âb Rdnehr

Presidonfe do CMDCAde Planaito-PR

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE / HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N* 039/2022

O município t)E PLANALTO, na foniio do art. 25, da Lei 8.6C6/M,
e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de licitação a despesa abaixo
especificada.
OBJETO; Contiataçao da profissional Jacinto Imig, Assistente Social, CRESS 11*
legiao/PR/ n''9338. paia realização da Conferência Municipal dos Direitos Da Criança
e do Adolescente, com formação em Política de Assistência Social. Mestre em
Polijí^^ Públicas. Especialista em Psicologia, Traballio e Saúde, Especialista em
Soe apia e Especialista pela USP, em Violência Doméstica, para o público de
adolei,.entes e jovens do município de Planalto, para a data do dia 22 de novembro
de 2022. onde neste mês é destinado para a Conferência citada á cima. no Município
de Piaiialto- PR.

EMPRESA: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ N» 19.468.645/0001-81
VALOR TOTAL: RS 2..500,00 (dois mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
DATA: 07 de novembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N" 039/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, cora base no art. 24, inciso XIII da
Lei 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Aquisição de Herbicida, destinado à Secretaria de Esporte do Município de
Planalio-PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme
necessidade da Secretaria.

VALOR; RS .^,432,00 (Cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais).
DATA: 01 de Novembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Wsõ^mís
EDITAL DE RESULTADO DE UCITACÃO

PREQAO PRESENCIAL tf 06412022 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI. na quatlCade (te Preçoeira do Município da Planalto.
Eslado do Paraná, nomeado pala Portaria n" 123/2022, de 21 de junho de 2022, am cumpnmanto á
Lsl Federal de 10.620 de 31 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e
sutieidiaríamente pela Lei n° 8B66 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores atieraçõas s legistação
correlata, TORNA PÚBLICO, o resullsdo Público de Licitafão ne modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:

1. Objeto da UdtaçSo
1.1 -Aquisição de móveis para a utilização nas UBS pertencentes a Secretaria Municipal de Saúda .

2. Empresas Participaiites:
2.1 ■ CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTOA
2.2 - LOTERICA E COMERCIO SL EIRELl

2.3 - RD COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
SíUiaçõo: Cloesiflccda.

3. &npresae Vencedoras:
3.1 - CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica

com Inscrição no CNPJ 73.334.476/0001-32. com sede na Rua Prudente de Moraes, 655, centro, no
Município de Oois Vizinhos, eslado do Paraná, classificada em 1° lugar nos itens 01. 03, 05, 09.12 do
lote 01. totalizando a importância de RS 17.320,00 (dezessete mil. trezentos e vinie reais).

3.1 - LOTERICA E COMERCIO SL EIRELl, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ n"
15.082.563/0001-14, com sede na Rua GuHheiine Josá Missen. 789. centro, munidpio de Paraíso,
estado de Santa Catarina, daasificada em 1° lugar nos liens 06. 07, 10 do lote 01. totalizando a
Importáncie de RS 3.686.00 (três mil seiscentos e oitenta e seis reais).

3.1 — RO COMÉRCIO DE MÚVEIS LTDA, pessoa jurídica com Inscrição no CNPJ n"
06.336.209/0001-07. com seda na Rua Tenente Camargo. 1956, centro, município de Francisco
Beltrão, estado do Paraná, classiãcada em 1° lugar nos Itens 03. 04, 08, 11 do loto 01, totalizando a
importância de R$ 13.371,00 (treze mil trezentos a setenta e um reais).

4. Data da Abertura:
4.1 A Uolação Pregão Presencial N» 084/2022 de 07 de outubro 2022 teve sua abertura em

reunião realizada pela Pregoelra no dia 25 de outubro da 2022, às 09:00 horas, na sala de liciiaçóas
da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, ne Praça São Francisco de Assis, n* 1583,
Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2022.

CARLA SABRINA RECH MAUNSKI

Pregoelra

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 084/2(122

O Prefeilo do Município de Planalto, Esindo do Paraná, considerando o parecer
do Pregoeiro e Eqtiipe de Apoio, dc conroniiidade com a ATA de Sessão Pública
de Pregão Presencial n°, 084/2022, la%Tada em 25 de outubro de 2022,
HOMOLOGO o resultado final do Processo Liciiaiório, na modalidade Pregão
Presencial, Tipo Menor Preço por Item de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Aquisição de móveis para a utilização nas UBS pertencentes a
Secremría Municipal de Saiidc.

EMPRESA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA
LOTE: 01. ITENS; 01.02, 05.09 ,12.
VALOR TOTAL; RS 17.320.00 (dezessete mil. trezentos e vinte reais).

EMPRESA; LOTERICA E COMERCIO SL EIRELl
LOTE: 01. ITENS: 06,07. 10.
VALOR TOTAL: R.S 3.686,00 (três mil seiscenios e oitenta e seis reais).

EMPRESA: RD COMÉRCIO DE MÓVEIS LTD.Ã
LOTE: 01. ITENS: 03,04. 08,11.
VALOR TOTAL: R.S 1.3..371.00 (treze mil trezciilos e setenta e um reais).

DATA: 04 de novembro de 2022.

LUIZ CiARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N° 040/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24, inciso XIII da
Lei 8.66G/93, Decreto Federal n® 9,412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Aquisição de bolas de Courvin, destinado á Secretaria de Esportes do
Município de Planalto - PR.
VALOR: RS 14.625,00 (Quatorze mil e seiscentos c vinte e cinco reais).
DATA: 01 de Novembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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